
Ata da oitava reunião do ano de 2017, em caráter extraordinário, do Colegiado 1 

do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil. Aos vinte dias do mês de 2 

julho do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, reuniram-se na Sala de 3 

Reuniões Prof. Marcio Antônio Ribeiro da Silva, sob a coordenação do Prof. Dr. 4 

Marcio Augusto Reolon Schmidt, os membros: Prof.ª Dr.ª Leila Aparecida de 5 

Castro Motta, Prof. Dr. Rodrigo Gustavo Delalibera, Prof. Dr. Antonio Carlos dos 6 

Santos e Lorena Silva. O Colegiado reuniu-se para apreciação dos seguintes 7 

assuntos: Item 1 – Homologação do resultado do Processo Seletivo PPGEC 8 

2017/02. Relator Prof. Dr. Marcio Augusto Reolon Schmidt. Iniciando as discussões, 9 

o Prof. Dr. Marcio Augusto Reolon Schmidt comunicou a decisão do CONPEP 10 

acerca da destinação de 20% das vagas dos Processos Seletivos de Pós-11 

Graduação na UFU para candidatos negros, pardos e indígenas e 5% para 12 

candidatos com deficiência. Após, o presidente da sessão relatou os recursos 13 

impetrados no prazo previsto pelo Edital deste Processo juntamente com as 14 

deliberações dos membros da Comissão para cada recurso, sendo: 1° “Recurso 15 

para questão 5 da prova de hidráulica e saneamento” da candidata Alessandra 16 

Luiza S. Cunha ao qual este Colegiado destinou a seguinte resposta: “O 17 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (PPGEC) da 18 

Faculdade de Engenharia Civil em sua oitava reunião extraordinária realizada no 19 

dia 20/07/2017 julgou INDEFERIDO o pedido de recurso impetrados por V.Sa. 20 

Justifica-se: o gabarito está correto. No escoamento subcrítico, a diminuição da 21 

largura e, portanto, o aumento da vazão específica “q”, faz com que o nível da 22 

água baixe, conforme bibliografia indicada no Edital.” 2° “Recurso do Processo 23 

Seletivo de Mestrado 2017/02” do candidato Matheus Stephanne Souza ao qual 24 

este Colegiado destinou a seguinte resposta: “O Colegiado do Programa de Pós-25 

Graduação em Engenharia Civil (PPGEC) da Faculdade de Engenharia Civil em 26 

sua oitava reunião extraordinária realizada no dia 20/07/2017 julgou INDEFERIDO 27 

o pedido de recurso impetrados por V.Sa. Justifica-se: em função de vários 28 

autores utilizarem notação de sinal diferentes para a resolução da questão, a 29 

Comissão de Avaliação optou pelo cancelamento da questão 10 da prova de 30 

Estruturas. A Comissão salienta e informa que o valor da questão foi atribuído à 31 

todos os candidatos, e desta forma, o cancelamento da questão não altera a 32 

classificação final dos candidatos.”. 3° Recurso sem título do candidato Bruno 33 



Sousa Carlo Rodrigues ao qual este Colegiado destinou a seguinte resposta: “O 34 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (PPGEC) da 35 

Faculdade de Engenharia Civil em sua oitava reunião extraordinária realizada no 36 

dia 20/07/2017 julgou DEFERIDO o pedido de recurso impetrados por V.Sa. 37 

Justifica-se: o Edital não continha vaga para aluno especial na área de 38 

concentração, sendo um equívoco da Comissão de Avaliação. Dessa forma o 39 

Colegiado acatando a posição da Comissão votou pelo deferimento do ingresso 40 

do candidato em caráter de aluno especial.” e 4° Carta de Intenções do 41 

candidato Glauber George Coelho de Luna ao qual este Colegiado destinou a 42 

seguinte resposta: “O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 43 

Engenharia Civil (PPGEC) da Faculdade de Engenharia Civil em sua oitava 44 

reunião extraordinária realizada no dia 20/07/2017 julgou INDEFERIDO o pedido 45 

apresentado na carta de intenções submetida por V.Sa. Justifica-se: o Edital 46 

continha uma vaga para aluno especial na área de concentração, sendo o 47 

número de vagas limitadas pela capacidade de orientação do Programa. 48 

Agradecemos o interesse em nosso Programa e esperamos contar com sua 49 

participação no próximo Processo Seletivo.”. Após apreciação dos recursos, o 50 

resultado foi homologado, sendo aprovados os candidatos Vinícius de Matos 51 

Brandão Raposo e Sabrina de Oliveira Anício como regulares e Bruno Souza Carli 52 

Rodrigues e Amanda Martins Oliveira como especiais na linha de Recursos 53 

Hídricos e Saneamento Ambiental, Paulo Júnior Carvalho Machado como regular 54 

na linha de Construção Civil e Ibrahim Abdallah Daura Neto, Adriana Patrícia de 55 

Oliveira Silva e Marcio Alves de Oliveira Filho como regulares e Gabriel Gustavo 56 

Soares Santos como especial na linha de Estruturas. Para constar, lavrei esta Ata, 57 

que após lida e aprovada, vai assinada por mim, Rafael Monteiro Jorge Alves de 58 

Souza, na qualidade de Secretário, pelo Presidente e demais membros do 59 

Colegiado. Uberlândia, 21 de julho de 2017.  60 
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